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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 94/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 
2006, o nome da Senhora VERA LUCIA DOS SANTOS CAMINHA CAMPETTI, Ministra 
de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil em Antígua e 
Barbuda e, cumulativamente, na Federação de São Cristóvão e Névis e em São Vicente 
e Granadinas, sem prejuízo das atribuições do cargo de Embaixadora do Brasil em 
Barbados. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Nilda 

Gondim 

Pronto para 
deliberação 

Apreciação do o nome da Senhora VERA LUCIA DOS SANTOS CAMINHA CAMPETTI, 
Ministra de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil em Antígua e 
Barbuda e, cumulativamente, na Federação de São Cristóvão e Névis e em São Vicente 
e Granadinas, sem prejuízo das atribuições do cargo de Embaixadora do Brasil em 
Barbados. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145854
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MSF 4/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 
de dezembro de 2006, a indicação do Senhor ADEMAR SEABRA DA CRUZ JUNIOR, 
Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República de Moçambique 
e, cumulativamente, no Reino de Essuatíni e na República de Madagascar. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Mara Gabrilli 

Pronto para 
deliberação 

Apreciação do nome do Senhor ADEMAR SEABRA DA CRUZ JUNIOR, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República de Moçambique e, 
cumulativamente, no Reino de Essuatíni e na República de Madagascar. 

3 

MSF 12/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 
de dezembro de 2006, a indicação do Senhor PEDRO LUIZ DALCERO, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Democrática de São Tomé e 
Príncipe. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Soraya 

Thronicke 

Não 
apresentado 

Apreciação do nome do Senhor PEDRO LUIZ DALCERO, Ministro de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República Democrática de São Tomé e Príncipe. 

4 

MSF 10/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 
de dezembro de 2006, a indicação do Senhor VILMAR ROGEIRO COUTINHO JUNIOR, 
Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do 
Zimbábue. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Chico 

Rodrigues 

Pronto para 
deliberação 

Apreciação do nome do Senhor VILMAR ROGEIRO COUTINHO JUNIOR, Ministro de 
Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do 
Zimbábue. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151800
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152244
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151806
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MSF 88/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 
de dezembro de 2006, a indicação do Senhor JANDYR FERREIRA DOS SANTOS, 
Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Democrática 
Federal da Etiópia e, cumulativamente, na República do Djibouti e na República do Sudão 
do Sul. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Daniella 
Ribeiro 

Pronto para 
deliberação 

Apreciação do nome do Senhor JANDYR FERREIRA DOS SANTOS, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Democrática Federal da Etiópia 
e, cumulativamente, na República do Djibouti e na República do Sudão do Sul. 

6 

MSF 6/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 
de dezembro de 2006, a indicação do Senhor LUIZ EDUARDO DE AGUIAR 
VILLARINHO PEDROSO, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República de El Salvador. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Soraya 

Thronicke 

Pronto para 
deliberação 

Apreciação do nome do Senhor LUIZ EDUARDO DE AGUIAR VILLARINHO PEDROSO, 
Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República de El Salvador. 

7 

MSF 41/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, em conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 
11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor JULIANO FÉRES 
NASCIMENTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil junto 
à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Esperidião 

Amin 

Pronto para 
deliberação 

Apreciação do nome do Senhor JULIANO FÉRES NASCIMENTO, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151213
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151802
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152861

